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ABSTRACT 

The objective of this theoretical article is to analyze the evolution and the most relevant transformations 

that occurred in Public Administration with the adoption of the New public governance (NPG) model. The 

theoretical framework is based on administration, institutional and agency theories. It discusses the changes 

that occurred in public management with the intensification, supported by new technologies, with emphasis 

on the use of artificial intelligence, with the adoption of digital governance in the public sector. The results 

of the discussions show that the evolution of governance in the public sector has a direct relationship with 

the pressures and demands of society for improved management, transparency, accountability, greater 

participation of society, and the quality of public services. These changes are impacting the functioning of 

government and public administration, which drives the emergence of new ideas in the field of theories of 

public administration and governance strategy in the public sector. 

Keywords: New public governance; Public administration models; Democracy; Digital governance; 

Artificial intelligence 

 

RESUMO 

Temos como objetivo neste artigo teórico analisar a evolução e as transformações mais relevantes ocorridas 

na Administração Pública com a adoção do modelo da Nova governança pública (NPG). Trata-se, em 

termos metodológicos, de uma pesquisa qualitativa, que visa o aprofundamento da compreensão do modelo 

da NPG. O referencial teórico está baseado nas teorias da administração, institucional e da agência. Discute-

se as mudanças ocorridas na gestão pública com a intensificação, apoiada nas novas tecnologias, com 

destaque para o uso da inteligência artificial, com a adoção da governança digital no setor público. Os 

resultados das discussões evidenciam que a evolução da governança no setor público possui uma relação 

direta com as pressões e exigências da sociedade por melhoria da gestão, transparência, accountability, 

maior participação da sociedade, e na qualidade dos serviços públicos. Essas mudanças estão impactando 

no funcionamento do governo e da administração pública, o que impulsiona o surgimento de novas ideias 

no campo das teorias da administração pública e na estratégia de governança no setor público. 

Palavras-chave: Nova governança pública; Modelos de administração pública; Democracia; Governança 

digital; Inteligência artificial. 

 

 

  



CLIUM.ORG | 506 

 

INTRODUÇÃO  

 

A busca pela compreensão da Nova governança pública (NPG) como modelo de gestão é 

resultado das crescentes e complexas demandas requeridas pela sociedade aos governos e às 

administrações públicas. Nesse sentido, argumentam Sorrentino, Marco & Rossignoli (2016) que, 

nas sociedades avançadas, a inclusão nos processos de governança de uma pluralidade de atores, 

além do setor público, é considerada uma forma prática de abordar problemas cada vez mais 

complexos. 

A agenda da boa governança pública trata dos problemas do desenvolvimento, da 

eficiência, da capacidade, da responsividade e da legitimidade, buscando combinar um melhor 

desempenho com maior conformidade às leis e princípios éticos (democráticos liberais) (Bevir, 

2012, p. 101). 

Para Lynn & Malinowska (2018) a governança pública ou New public governance (NPG), 

se inspira em teorias democráticas, preocupadas com maior participação nos processos 

deliberativos nos espaços públicos e com a necessidade de eficiência e imunidade democrática 

dos governos.   

Por sua vez, Pereira & Ckagnazaroff (2021, p. 112) assinalam que a governança pública 

é entendida como referente à relação entre governantes e governados, associada à coprodução do 

desenvolvimento, mas principalmente à construção de uma democracia mais inclusiva que 

possibilite ao cidadão construir, coordenar e avaliar as políticas públicas.  

É relevante destacar que, os desdobramentos da quarta revolução tecnológica estão 

provocando mudanças aceleradas no mundo, impactando nos Estados e nas suas administrações 

públicas, traduzidas em demandas que permeiam as discussões teóricas do alcance da eficiência, 

eficácia e efetividade dos bens e serviços gerados para a promoção do bem-estar social. Registre-

se que, as alterações na forma de atuar do Estado contemporâneo, em particular do Estado de 

direito democrático e social, repercute necessariamente no funcionamento da administração 

pública, definida aqui como “governo em movimento”. 

A literatura recente revela que cidadãos em todo o mundo parecem ter perdido grande 

parte da confiança em seus governos. Eles passaram a desconfiar da capacidade dos seus governos 

de protegê-los – seja de ataques externos, como a guerra ou o terrorismo, da violência étnica ou 

de crimes que insurgem de seus próprios países – e temem que a corrupção amplamente 

disseminada tenha minado a capacidade do governo de assegurar direitos cívicos básicos – como 

o direito à propriedade, a formar associações voluntárias e a participar da governança 

democrática. Estão duvidando, também, da capacidade dos governos de cumprir suas constantes 

promessas de ofertar emprego, de aumentar o bem-estar material e prover, pelo menos, um nível 

mínimo de saúde e educação.  Questionam, inclusive, a capacidade de fornecer bens e serviços 
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públicos, que são hoje financiados pelos governos, de forma eficiente e efetiva (Moore, 1995, 

2007; Matias-Pereira, 2010, 2022). 

Nesse sentido, assinala Bilhim (2017, p. 10), que a descentralização, a globalização, a 

busca da eficiência, da equidade e da transparência e a procura de novas respostas para os velhos 

problemas conduziram à erosão do modelo tradicional de administração pública, jurídico, 

hierarquizado, altamente centralizado e burocratizado. Esta implosão do modelo tradicional 

obrigou a reinventar a relação entre o estado e a sociedade, e é neste contexto que emerge a nova 

governação pública.  

Os modelos de reforma que tiveram lugar no paradigma da Common Law - 

nomeadamente na Nova Zelândia, Austrália e Reino Unido — foram promovidos pelo que ficou 

conhecido como Nova gestão pública (NGP) (Hood, 1991), típica dos sistemas de democracia 

parlamentar, ou seja, do modelo Westminster; nos Estados Unidos, dado o seu caráter federalista 

e menos centralizado, pelo modelo da “reinvenção da governação” (RG) (Osborne e Gaebler, 

1992; Gore, 1996); e, simultaneamente em todos os países de língua inglesa, pelo “novo serviço 

público” (NSP) (Denhardt & Denhardt, 2003), que tentou evitar a rutura, estabelecendo pontes 

entre estes novos modelos e a administração pública tradicional (Bilhim, 2017, p. 13-14). 

Para Osborne (2010) a Nova governança pública advém das mudanças introduzidas na 

política pública nas últimas três décadas, sendo parte da resposta dada para uma gestão pública 

voltada para demandas reais dos cidadãos. Esse movimento estimula a existência de um novo 

conceito que é a Nova governança pública – NPG. 

Denhardt & Catlaw (2017) constatam a dificuldade em delimitar o campo teórico da 

administração pública e a crise de legitimidade desse campo de estudo. Diante desse cenário 

formulam uma proposta como alternativa à NAP, no que denomina de o Novo serviço público, 

inspirado na teoria política democrática e em abordagens que têm origem em uma tradição mais 

humanística da teoria da administração pública, incluindo a fenomenologia, a teoria crítica e o 

pós-modernismo. 

Observa-se, portanto, que no centro dessas discussões está o esforço para estruturar novos 

modelos de governança, para melhorar o desempenho da administração pública. Diante desse 

contexto, formula-se a seguinte questão: a evolução e as transformações na administração pública 

apoiada no modelo da Nova governança pública (NPG) estão contribuindo para melhorar o 

desempenho da gestão pública? 

Assim, o objetivo deste artigo é compreender a evolução e as transformações na 

Administração pública com a adoção do modelo da Nova governança pública (NPG). A 

transparência, a participação da sociedade, a integridade e accountability são aceitas neste artigo 

como essenciais para que um governo tenha bons índices de governança pública. 
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METODOLOGIA  

 

Em termos metodológicos esta é uma pesquisa qualitativa, que tem como objetivo o 

aprofundamento da compreensão do modelo da Nova governança pública (NPG). Para alcançar 

o objetivo proposto neste artigo teórico, realizou-se pesquisa descritiva, conduzida por meio de 

análise documental dos relatórios de organismos internacionais e da literatura que tratam do tema.  

O estudo está apoiado na literatura e relatórios que abordam esse processo de transição 

para a agenda do modelo da New public governance (NPG), após quase quatro décadas do 

predomínio da denominada nova gestão pública (New public management - NPM). Os termos 

“Boa governança pública”, “Nova governança pública” e “New public governance (NPG)”, são 

utilizados neste artigo como sinônimos. 

Prioriza-se aqui, as contribuições da literatura especializada e de organizações 

internacionais, notadamente do Banco Mundial (WB, 2008, 2021), do Comitê do Setor Público 

(PSC) da Federação Internacional de Contadores (IFAC, 2001, 2013, 2014), e da Organização 

para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE, 2016), que sintetizam as melhores 

práticas de governança no setor público. 

 

REFERENCIAL TEÓRICO 

Este artigo teórico está apoiado, em especial, nas abordagens das teorias da administração, 

institucional e da agência. Registre-se que, as teorias da Administração pública tem como foco o 

estudo da burocracia governamental dentro de um amplíssimo contexto social, e tem como 

principais teóricos Weber (2002), Marx (1996), Wilson (1887), Fayol (1990), Simon (1965), 

Waldo (2014), entre outros. 

Administração pública, num sentido amplo, designa o conjunto de serviços e entidades 

incumbidos de concretizar as atividades administrativas, ou seja, da execução das decisões 

políticas e legislativas. Ela tem como propósito a gestão de bens e interesses qualificados da 

comunidade no âmbito dos três níveis de governo: federal, estadual ou municipal, segundo 

preceitos de Direito e da Moral, visando o bem comum (Matias-Pereira, 2018, p.75). 

A teoria neointitucional (Williamson, 2005; North, 1991) e a teoria da agência (Jensen & 

Meckling, 1976; Eisenhardt, 1989), se revelam importantes para a discussão e análise do tema 

tratado neste artigo.  

A teoria institucional vem sendo utilizada como suporte teórico em inúmeros estudos de 

diferentes áreas nas ciências sociais, com destaque para os campos da economia, sociologia, 
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ciência política, administração pública, administração e contabilidade, que buscam compreender 

a realidade social dentro de sistemas como organização, família e governo (Matias-Pereira, 2018, 

2021).  

A Teoria da agência tem como ponto fundamental a questão de o principal restringir a 

gestão de seu patrimônio e em contrapartida, delegar ao agente a gestão, na tentativa de conseguir 

do agente maximização dos resultados. O argumento teórico da Teoria da Agência é identificar 

situações conflitantes entre principal e agente suscetíveis a conflitos e, por conseguinte, promover 

mecanismos de governança que reduzam estes conflitos entre as partes (Jensen & Meckling, 

1976).  

No que se refere as dimensões de análise da Nova governança pública (NPG), merecem 

destaque os teóricos que trataram dos temas: Democracia deliberativa: Habermas (1995); Dryzek 

(2010). Valor público: Bozeman (2007), Moore (1995). Coprodução: Ostrom (1972); Nabatchi et 

al. (2017); Alford (2009); Osborne et al. (2016). Deslocamento do poder: Pierre & Peters (2010); 

Jessop (1993). Redes: Rhodes (1997); Provan & Kenis (2008); Coordenação: Bass (1985); Bryson 

& Crosby (1992); Eficiência e eficácia: Ridley & Simon (1937); Christensen & Lægreid (2011); 

e Accountability: Skelcher & Smith (2015); R. B. Denhardt & J. V. Denhardt (2003); Christensen 

& Lægreid (2007).  

CONCEITOS E CARACTERISTICAS DA GOVERNANÇA PÚBLICA 

O termo governança, com base na literatura acadêmica, pode ser definido, de forma 

ampla, como um processo complexo de tomada de decisão que antecipa e ultrapassa o governo 

(Rodhes, 1996). Os aspectos frequentemente evidenciados nessa literatura sobre a governança 

pública estão relacionados: à legitimidade do espaço público em constituição; à repartição do 

poder entre aqueles que governam e aqueles que são governados; aos processos de negociação 

entre os atores sociais (os procedimentos e as práticas, a gestão das interações e das 

interdependências que desembocam ou não em sistemas alternativos de regulação, o 

estabelecimento de redes e os mecanismos de coordenação); e à descentralização da autoridade e 

das funções ligadas ao ato de governar. 

Nesse sentido Ansell & Torfing (2016, p. 5) assinalam que: 

A governança pública corresponde aos processos por meio dos quais os atores sociais 

interagem para estabelecer padrões de coordenação social, responsáveis pelas estruturas 

de cooperação social necessárias para resolver os problemas públicos complexos do 

Estado. São os processos interativos por meio dos quais a sociedade e a economia são 

dirigidos em favor de objetivos coletivos comuns. 
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Para Teixeira & Gomes (2019), o termo “governança”, em seu sentido estrito, apresenta-

se associado ao problema de agência, pelo fato de existir um distanciamento cada vez maior entre 

a propriedade e a gestão, inclusive, no setor público (Castro & Silva, 2017; Rhodes, 2016; 

Andrew, Short, Jung, & Arlikatti, 2015; Silva, Santos, Martelli, Lorena Sobrinho, & Souto, 2014; 

Matias-Pereira, 2010; Bovaird, 2005; Peters, 1997; Rhodes, 1996). 

Argumenta Bilhim (2013), que o conceito de governação opera a três níveis: institucional, 

organizacional e técnico. Ao nível institucional, a governança procura compreender a formação, 

adoção e implementação da política pública; ao nível organizacional ou de gestão, compreende 

as questões da hierarquia entre departamentos, agências independentes e entidades do terceiro 

setor, concentrando-se ainda nos incentivos, no poder administrativo, medidas da realização; ao 

nível técnico, foca-se na envolvente específica de atuação organizacional, nomeadamente nas 

questões ligadas ao profissionalismo, competência técnica, motivação, transparência, 

performance, meritocracia, eficiência, liderança. 

Governança pública, portanto, abrange não só governança no que se refere às instituições 

e negócios do governo, mas também o envolvimento do governo com os setores não-

governamentais no processo de governança. A partir desta perspectiva, a noção geral de 

“governança” (e “governar”) é convencionalmente associada com ‘os processos que criam as 

condições para estabelecimento de regras ordenadas e ações coletivas na esfera pública (Chhotray 

& Stoker, 2009). 

A governança, para a International Federation of Accountants (IFAC, 2001; 2013, 2014), 

compreende a estrutura (administrativa, política, econômica, social, ambiental, legal e outras) que 

garante que os resultados pretendidos pelas partes interessadas sejam definidos e alcançados.  

A boa governança é crucial para qualquer sociedade que deseje promover seu 

desenvolvimento econômico e o bem-estar de seu povo. No nível mais básico, governança 

significa a capacidade de estabelecer metas para a sociedade, bem como a capacidade de 

desenvolver programas que permitam atingir esses objetivos. A governança também exige uma 

implementação eficaz e os meios para criar coerência entre todas as numerosas atividades dos 

governos que trabalham com seus aliados no setor privado. Por fim, a boa governança requer 

meios para responsabilizar os dirigentes pelo desempenho de todas essas atividades e assegurar 

que o setor público seja suficientemente transparente para permitir que a sociedade e a mídia 

observem o que está sendo feito e por quê. Para construir uma boa governança, pelo menos dois 

elementos são cruciais. O primeiro é um conjunto de instituições que pode moldar a maneira pela 

qual as decisões são tomadas e fornecer alguma legitimidade para as ações implementadas pelo 

setor público. Além de fornecer legitimidade, nos melhores casos essas instituições também 
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promovem a eficácia e ajudam a realizar as difíceis tarefas envolvidas na governança (Peters, 

2008, 2018, p. 13).  

 

ADOÇÃO DO MODELO DA NEW PUBLIC GOVERNANCE (NPG) 

O termo governança vem sendo usado em diferentes contextos e com significados 

distintos. Recorde-se que na sua origem a expressão governança era utilizada para referir-se a 

políticas de desenvolvimento que se orientavam por determinados pressupostos sobre elementos 

estruturais como gestão, responsabilidades, transparência e legalidade do setor público, 

considerados necessários ao desenvolvimento de todas as sociedades (OCDE, 2001, 2016, 2017, 

2018, 2020). 

Para que o Estado seja eficiente e atenda as demandas da sociedade por mais 

transparência, accountability, equidade e responsabilidade em sua gestão, é fundamental 

fortalecer seus mecanismos de governança pública. Na busca por fortalecer esses mecanismos, 

organizações nacionais e internacionais desenvolveram códigos com melhores práticas de 

governança aplicadas ao setor público, como o Tribunal de Contas da União (TCU), a 

International Federation of Accountants (IFAC), Institute of Internal Auditors (IIA), Fundo 

Monetário Internacional (FMI), Organisation for Economic Co-operation and Development 

(OECD) e The Independent Commission for Good Governance in Public Services, composto pelo 

Chartered Institute of Public Finance and Accountancy (CIPFA) e Office for Public Management 

(OPM) (Castro & Silva, 2017, p. 4). 

Almquist, Grossi, van Helden, & Reichard (2013) argumentam que, nas últimas três 

décadas a gestão das organizações do setor público vem passando por grandes transformações, 

que propiciam o surgimento de uma nova gestão pública que busca atender às críticas feitas ao 

setor público como ineficiente, burocrático e ineficaz. Assim, as diretrizes de gestão do setor 

privado, como governança, migram com seus mecanismos de mercado para o setor público. Essa 

nova gestão pública produz um conceito diferente de prestação de contas à sociedade, conduzindo 

a uma maior transparência na administração da coisa pública e maior responsabilidade na atuação 

operacional do governo, por exemplo, no destino de toda arrecadação tributária. Nesse sentido, 

surgiram movimentos na busca pela melhoria na administração pública e que dominaram as 

pesquisas nas últimas três décadas, sendo eles: a nova gestão pública (New public management - 

NPM) e a nova governança pública (New public governance - NPG). 

Evidencia-se, por sua vez, que na perspectiva da boa governança pública o cidadão passa 

a ser um parceiro (stakeholder) relevante no processo de definição das políticas públicas. Nesse 

sentido argumentam Bingham, Nabatchi, & O’Leary (2005), que a governança pública é um 

sistema que envolve não só ferramentas, mas também práticas e processos que possibilitem a 
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participação das pessoas nos trabalhos do governo, o que traz uma visão do cidadão como 

participante da gestão.  

Pode-se argumentar, assim, que a agenda da New public management (NPM), apoiada 

nos preceitos do Consenso de Washington, está sendo substituída pela agenda do modelo da New 

public governance (NPG).  

Observa-se, nesse novo cenário, conforme evidenciado na literatura e relatórios dos 

organismos multilaterais, em especial, a OCDE, IFAC e o Banco Mundial, os esforços dos 

governos e das administrações públicas para responder de forma tempestiva as crescentes e 

complexas demandas por serviços públicos de qualidade, com transparência, democracia e 

menores custos. A utilização das tecnologias de informação e comunicação, em especial da 

internet, estão contribuindo para melhorar o desempenho da governança no setor público, em 

especial, através da governança digital, que tem como suporte o emprego dos algoritmos e da 

inteligência artificial.   

 

EVOLUÇÃO E TRANSFORMAÇÕES DO MODELO DA NEW PUBLIC GOVERNANCE  

 

Na Tabela 1 se busca explicitar, de forma não exaustiva, a relevância que vem sendo dada 

com vista a compreender a evolução e as transformações do modelo da Nova governança pública 

(NPG) pelas organizações mundiais e por relevantes investigadores qua atuam no campo da 

administração pública. Apoiado na literatura sobre o tema, se constata que mudanças 

significativas estão em curso nos Estados-nação, e por decorrência, nas suas administrações 

públicas nas últimas décadas. Nessa evolução e transformações se verifica que a agenda da Nova 

gestão pública (New public management - NPM), que tem como foco a infraestrutura 

organizacional, está sendo suplantada pelo modelo da Nova governança pública (New public 

governance - NPG). Fica evidenciado, assim, que o modelo da Nova governança pública (NPG) 

– que tem como foco a relação entre organizações - busca atender às expectativas dos cidadãos, 

que exigem mais democracia, controle nos gastos públicos, receitas arrecadas, políticas públicas, 

transparência da gestão publica. 

Tabela 1 

Evolução e transformações do modelo da New Public Governance (NPG) 

_______________________________________________________________________________________ 

A gestão das organizações do setor público vem sofrendo nas últimas décadas transformações significativas, 

propiciando o surgimento de uma Nova governança pública (NGP), que busca atender às críticas feitas ao setor 
público como ineficiente, ineficaz, burocrático, dispendioso e pouco transparente (Matias-Pereira, 2010, 2022; 

Almquist, Grossi, van Helden, & Reichard, 2013).  

 

 

As organizações internacionais, como o Banco Mundial (WB, 2021), a International Federation of Accountants 

(IFAC, 2013, 201) e a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE, 2021) são 

incentivadores da governança, tendo como base reformas no setor público mundial. 
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A divulgação dos Princípios de Governança Corporativa da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), publicado em 1999, foi um marco no debate sobre governança 

corporativa no mundo. Esses princípios fornecem um quadro de referência acordado internacionalmente para 

ajudar os governos a avaliar e melhorar a forma com que exercem suas funções de propriedade de empresas 

estatais (OCDE, 2021).  

 

A título de delimitação do escopo de atuação do setor público, a governança deve se preocupar com a 

capacidade dos sistemas políticos e administrativos de agir efetiva e decisivamente para resolver os problemas 

públicos, inclusive pela mensuração do desempenho das esferas governamentais (Peters, 1997). 

 

A governança é uma contrapartida à concepção tradicional da administração pública. Seus principais focos de 

análise são os limites da ação do governo, bem como as relações estabelecidas entre governo e setor privado 

(Peters & Pierre, 1998). 

 

A governança compreende a estrutura - administrativa, política, econômica, social, ambiental, legal e outras - 

que garante que os resultados pretendidos pelas partes interessadas sejam definidos e alcançados (International 

Federation of Accountants - IFAC, 2001, 2013, 2014). 

 

A definição de governança pública sugere dois aspectos complementares, a saber: 1) a obtenção de resultados 

de qualidade de vida que realmente importem aos atores dentro do sistema de governança pública; e, 2) os 

processos de interação entre as partes interessadas que correspondam aos critérios ou normas acordadas 

(Bovaird & Löffler, 2003; Bovaird, 2005). 

 

Good governance is perhaps the single most important factor in eradicating poverty and promoting 

development (Graham, Amos, & Plumptre, 2003). A boa governança é talvez o fator mais importante na 

erradicação da pobreza e na promoção do desenvolvimento (tradução livre). 

 

A expressão governança (governance) é resultado das reflexões conduzidas por diversas instituições 

multilaterais, no bojo das mudanças provocadas pela globalização visando aprofundar o conhecimento das 

condições que garantem um Estado eficiente, eficaz e efetivo (Pierik, 2003, p. 454). 

 

Na ótica da boa governança pública o cidadão passa a ser um parceiro (stakeholder) relevante no processo de 

definição das políticas públicas. A governança pública é um sistema que envolve ferramentas, práticas e 

processos que possibilitem a participação das pessoas nos trabalhos do governo, o que traz uma visão do 

cidadão como participante da gestão (Bingham, Nabatchi, & O’Leary, 2005).  

 

A boa governança, numa compreensão político-normativa, pode ser aceita como princípio da condução 

responsável dos assuntos do Estado. A boa governança aponta para uma “estatalidade moderna”, alicerçada 

em novos princípios, tais como, designadamente, o princípio da transparência, o princípio da coerência, o 

princípio da abertura, o princípio da democracia participativa e o princípio da justa medida, que se desdobra 

nos princípios da sustentabilidade, da racionalidade, da eficiência e da avaliação (Canotilho, 2006).  

 

Simultaneamente, nas décadas de 1980 e 1990, vários movimentos, abrigados sob o guarda-chuva da New 

Public Management (NPM), especialmente nos países anglo-saxões, propunham soluções para a administração 

pública (Peters & Pierre, 1998; Prats i Catalá, 2006). Pontos centrais se referiam à adaptação e à transferência 

dos conhecimentos gerenciais desenvolvidos no setor privado para o público, pressupondo a redução do 

tamanho da máquina administrativa, uma ênfase crescente na competição e no aumento de sua eficiência (Peci, 
Pieranti, & Rodrigues, 2008). 

 

A nova governança pública salienta a importância de criar processos governamentais que viabilizem 

mecanismos a serem implementados a partir de acordos entre todas as partes interessadas na gestão pública, 

podendo concordar ou discordar das ações governamentais e proporcionar a maximização do valor público 

(Sanger, 2008). 

 

No âmbito internacional, a crise do Welfare State, com o consequente esgotamento fiscal e a deficiência do 

modelo administrativo para fazer frente aos desafios dos mercados e países cada vez mais globalizados e 

interligados, induziu à adoção de uma nova administração pública que almejasse melhores resultados para a 
sociedade (Matias-Pereira, 2010, 2017; Bilhim, 2017). 
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A nova governança pública advém das mudanças introduzidas na política pública nas últimas três décadas, 

sendo parte da resposta dada para uma gestão pública voltada para demandas reais dos cidadãos (Osborne, 

2010). 

O modelo da nova governança pública tem início no final do século 20 e busca aprimorar o desempenho e a 

legitimidade do governo ao incorporar novos atores sociais ao processo de formulação e implementação das 

políticas públicas (Pollit & Bouckaert, 2011, p. 22).  

 

Quando a palavra "governança" refere-se à organização e à ação pública, ela captura uma das tendências 

maiores dos tempos atuais. Cientistas sociais, especialmente aqueles que pesquisam a administração pública e 

o governo local, acreditam que a organização e a ação moveram-se da hierarquia e da burocracia para os 

mercados e as redes (Bevir, 2011).  

 

O valor sustentável de longo prazo pressupõe organizações com responsabilidade para proporcionar diretrizes 

que vislumbrem desempenho econômico, social e ambiental sustentável. Essa perspectiva de sustentabilidade 

cria um ambiente competitivo, impelindo as organizações, públicas e privadas, a melhorar seus processos, 

tecnologias, serviços e negócios para uma governança sustentável (IFAC, 2011). 

 

O setor público e a sociedade almejam transparência e informações como o custo dos serviços prestados, a 

gestão dos recursos, a qualidade dos serviços prestados, o controle financeiro dos recursos arrecadados e a 

probidade administrativa e financeira dos recursos e bens públicos (Shaul, Stafford, & Stapleton, 2012). 

 

A nova governança pública percebe a importância da criação do bem público como um processo que envolve 

todos os atores da sociedade, envolvendo o público, o privado, o mercado, as organizações sem fins lucrativos 
e a sociedade civil (O’Toole, 2012). 

 

O mundo se move aceleradamente para uma era pós-gestão pública, criando maior necessidade de uma 

governança efetiva que busque atender adequadamente a todos os atores da sociedade, principalmente para 

promover o empoderamento social. A governança torna-se um bem de utilidade pública, ao estreitar a relação 

entre as necessidades da sociedade e os gastos do governo (Cheung, 2013). 

 

A preocupação em promover governança no setor público tem foco na prestação de contas para sociedade dos 

gastos públicos com efetiva transparência de gestão, cumprimento de metas estabelecidas, advindas de 

demandas sociais, baixo custo da administração pública, qualidade dos serviços públicos e impacto positivo 
das políticas sobre a sociedade em geral (Almquist, Grossi, van Helden, & Reichard, 2013). 

 

A evolução do setor público apresenta a necessidade de existência de liderança entre os gestores públicos da 

administração pública. Ao buscar melhorar e aperfeiçoar a relação entre o governo e o cidadão, emerge a 

prioridade de reforma no setor público, consubstanciando aprimorar os serviços prestados para a sociedade. 

Nesse sentido a liderança constituída de líder competente e capacitado é usada como estratégia de reforma do 

Estado e consequentemente na busca pela governança (Gunter, Hall, & Bragg, 2013). 

 

O que vem caraterizar este paradigma é: administração por objetivos; desburocratização; enfoque na 

meritocracia; indução dos governos a que conduzam a administração como uma empresa; incentivo à 

externalização de atividades; redução de colaboradores e dirigentes, isto é, promovendo a lógica de mercado 

pela concorrência entre serviços (Bilhim, 2014). 

 

A partir dos anos 80 do século passado, para responder ao imperativo na ótica da eficiência e racionalização 

de recursos, emerge um conjunto de ideias e programas através de um modelo de gestão, a Nova gestão pública 

(NGP) (Bilhim, 2014). Se por um lado surge como modelo facilitador para alcançar resultados e contribuir 

para a sustentabilidade, por outro e paradoxalmente, é um modelo particularmente suscetível a 

comportamentos menos éticos (Bilhim, Pinto, & Soares, 2015). 

O NPM visa, essencialmente, promover a inovação e a modernização da administração pública, onde o serviço 

prestado aos clientes se constitui como a base das decisões públicas, otimizando os índices de eficácia, 

eficiência e economia dos recursos colocados ao dispor (Robinson, 2015). 

 

Para que se alcance a boa governança, as instituições públicas devem assumir a responsabilidade pela 

salvaguarda dos valores públicos, além de fortalecer alguns aspectos essenciais, tais como: prestação de contas, 

transparência, resultados eficazes e eficientes, Estado de Direito e processos democráticos (Mandeli, 2016). 
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Os estudos sobre a governação pública assumem progressiva importância para a administração e políticas 

públicas desde o início deste século, dadas as consequências dos processos de reforma operados no paradigma 

da Common Law e na Europa Continental nas décadas de 70, 80 e 90 do século passado. Estes processos de 

reforma foram provocados por um conjunto de fatores, entre os quais se destacam: défices públicos elevados, 

estagnação económica, retrocessos no estado de bem-estar social, taxas de desemprego elevadas, redução da 

confiança nas instituições e nos políticos, invasão da liberdade individual pelo estado (Bilhim, 2017). 

 

A governança pública ou New Public Governance (NPG), se inspira em teorias democráticas, preocupadas 

com maior participação nos processos deliberativos nos espaços públicos e com a necessidade de eficiência e 
imunidade democrática dos governos (Lynn & Malinowska, 2018).  

A boa governança é crucial para qualquer sociedade que deseje promover seu desenvolvimento econômico e 

o bem-estar de seu povo. No nível mais básico, governança significa a capacidade de estabelecer metas para a 

sociedade, bem como a capacidade de desenvolver programas que permitam atingir esses objetivos (Peters, 

2018). 

 

A agenda da nova governança pública avança célere para substituir a agenda do Consenso de Washington, na 

medida em que aparece associada a maior equidade econômica, melhores condições de vida, maior 

legitimidade política e transparência. A governança pública possui princípios essenciais para que as políticas 

públicas atendam ao interesse público. A transparência, a participação da sociedade, a integridade e 

accountability (responsabilidade) são essenciais para que um governo tenha bons índices de governança 

pública (OCDE 2020, p. 25). 

 

Compreender a New public governance (NPG) como modelo de gestão vai ao encontro do atendimento às 

demandas atuais impostas pela sociedade às administrações públicas, em que há a necessidade de envolver 
os cidadãos no processo decisório das políticas públicas. Com isso, numa perspectiva macro, gerar 

informações sobre a evidenciação da NPG poderá contribuir para o desenvolvimento de estratégias que 

atendam às demandas que os cidadãos impõem à gestão, algo até então pouco efetivado pelos modelos 

existentes de administração pública (Pereira & Ckagnazaroff, 2021). 

 

Observa-se que está em curso no mundo, conforme evidencia a literatura e os estudos das organizações 

multilaterais, notadamente a OCDE, IFAC e Banco Mundial, um movimento acelerado para estruturar novos 

modelos de governança, notadamente nas suas dimensões: econômicas-financeiras, administrativa-

institucional, sociopolítica e ambiental. As mudanças em curso para melhorar o desempenho da administração 

pública estão provocando um esvaziamento da agenda da nova gestão pública (New public management - 
NPM), que está sendo substituída pela agenda da nova governança pública (New public governance - NPG) 

(Matias-Pereira, 2022). 

_______________________________________________________________________________________ 

 

Fonte: Elaboração do autor. 

 

Conforme ficou evidenciado na Tabela 1, a agenda da New public management (NPM), 

apoiada nos preceitos do Consenso de Washington, está sendo substituída pela agenda da New 

Public Governance (NPG). O modelo relacional da boa governança pública, está alterando a 

perspectiva da NPM, orientada para priorizar apenas os resultados ofertados à sociedade, para 

preocupar-se também com os meios como esses resultados são alcançados. 

Nesse sentido, pode-se argumentar que, a New Public Governance (NPG) – traduzida 

especialmente na oferta de bens e serviços de qualidade, com transparência, participação social, 

integridade, accountability e menor custo para a população – se apresenta como um modelo 

importante para viabilizar o desenvolvimento socioeconômico, político, cultural e ambiental. Isso 

exige formas colaborativas e transparentes entre a administração pública e o setor não-

governamental.  
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GOVERNANÇA PÚBLICA DIGITAL 

 

A governança digital é o resultado de um contexto evolutivo de sofisticação e que exige 

um conjunto de ações que engloba novos estilos de liderança, novas alternativas de debater e 

decidir estratégias, novas formas de acesso aos serviços, novas transações de negócios, novas 

formas de acesso à educação, novas maneiras de ouvir a comunidade e novas formas de 

organização e prestação de informação aos cidadãos (Beuren; Moura; Kloeppel, 2013, p. 423).  

As tecnologias digitais, conforme assinala a Organização para a Cooperação e o 

Desenvolvimento Econômico (OCDE, 2018), estão mudando radicalmente a maneira como os 

cidadãos vivem, trabalham, consomem serviços e interagem. A capacidade dos governos de 

responder à transformação digital em andamento e produzir processos e serviços mais inclusivos, 

convenientes e colaborativos é crucial para garantir a confiança dos cidadãos. A intensificação do 

debate internacional em relação ao tema governança digital, notadamente nas últimas duas 

décadas, que é percebida em conceitos como governo eletrônico, governo digital, e-democracia, 

e-administração pública, evidencia a relevância dessas atividades para a economia e a gestão 

pública. 

Esse fenômeno é resultado da chegada e da evolução da internet, apoiada por novas 

tecnologias da informação e comunicação (TICs), em particular, a crescente utilização da 

Inteligência artificial (IA) na administração pública, setor privado e sociedade civil. Nos países 

capitalistas e com democracias mais consolidadas, as fortes pressões feitas pelos seus cidadãos-

contribuintes, pelo setor privado, organizações sociais e comunidade global, impulsionaram os 

governos a adotar medidas e ações para promover a reestruturação da burocracia e a modernização 

dos serviços ofertados pela administração pública, com destaque para a implementação da 

governança pública digital (Matias-Pereira, 2018, 2022).  

Pode-se afirmar, nesse sentido, que as aplicações alimentadas por Inteligência artificial 

estão presentes no cotidiano das pessoas em nível global, com destaque para: Compras e 

publicidade online, pesquisa na web; traduções automáticas; casa, cidades e infraestruturas 

inteligentes; carros; navegação; cibersegurança; combate a desinformação; saúde; transportes; 

produção; alimentação e agricultura; e em especial, na administração pública e serviços.   

A Inteligência artificial (IA) é definida pela Comissão Europeia (2020), como a 

capacidade que uma máquina para reproduzir competências semelhantes às humanas como é o 

caso do raciocínio, a aprendizagem, o planejamento e a criatividade. 



CLIUM.ORG | 517 

 

A inteligência artificial (IA) envolve tecnologias computacionais que atuam inspiradas 

na forma humana ou de outros seres biológicos de sentir, aprender, raciocinar e tomar decisões. 

Os principais tipos de Inteligência artificial são: Inteligência artificial limitada, ou ANI – a mais 

usada no cotidiano; Inteligência artificial geral, ou AGI – com inteligência similar à do ser 

humano; e a Superinteligência, ou ASI, que ainda se encontra em fase de estudos e que tudo 

indica, irá impactar fortemente no cotidiano das pessoas. 

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO BRASIL 

A Comissão Europeia (2020) descreve a transformação digital da seguinte forma:  1. A 

transformação digital é a integração das tecnologias digitais nas operações de empresas e serviços 

públicos, bem como o impacto das tecnologias na sociedade. 2. As plataformas digitais, a Internet 

das Coisas, a computação em nuvem, a cadeia de blocos ("blockchain") e a inteligência artificial 

estão entre as tecnologias mais presentes. 3. Afeta vários setores como os transportes, a energia, 

as telecomunicações, os serviços financeiros, a produção industrial, os cuidados de saúde, o setor 

agroalimentar, e transformam a vida das pessoas. 4. As tecnologias podem ajudar a otimizar a 

produção, reduzir as emissões e o desperdício, aumentar as vantagens competitivas das empresas 

e trazer novos serviços e produtos aos consumidores. 

A política de governança digital vem sendo instituída no Brasil, por meio de diversos 

diplomas legais, tem como escopo de abrangência nos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional. Nela a governança digital é definida como a 

utilização pelo setor público de recursos de tecnologia da informação e comunicação com o 

objetivo de melhorar a disponibilização de informação e a prestação de serviços públicos, 

incentivar a participação da sociedade no processo de tomada de decisão e aprimorar os níveis de 

responsabilidade, transparência e efetividade do governo.”  

Merece destaque, nesse rol de normas legais, o Decreto nº 10.332, de 29.04.2020, que 

define as diretrizes da Estratégia de Governo Digital para o triênio 2020-2022. Organizado em 

princípios, objetivos e iniciativas que vão nortear a transformação digital, o programa tem como 

meta, no referido período, oferecer os mais de 3,5 mil serviços prestados pela União aos cidadãos 

brasileiros de maneira 100% online, disponíveis no Portal Gov.Br. 

O balanço dos resultados obtidos no período de 2021-2023 na plataforma SouGov.Br 

evidenciam resultados satisfatórios (Portal Gov.Br, maio 2023). A plataforma disponibiliza 108 

serviços de gestão de pessoas e vem sendo utilizada por 87% de seu público-alvo, formado 

por 1,3 milhão de pessoas, entre servidores públicos civis ativos, aposentados e pensionistas do 

Executivo Federal. Além de simplificar a busca por informações ou a solicitação de algum tipo 

de direito, a plataforma também automatiza atividades operacionais para quem atua na unidade 

de gestão de pessoas (https://www.gov.br/servidor/pt-br). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10332.htm
https://www.gov.br/pt-br
https://www.gov.br/servidor/pt-br
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Constata-se, assim, que está em curso uma transformação cultural para os usuários do 

SouGov.Br., que se encontra na sua fase inicial de implantação, e que ainda tem um logo percurso 

para se tornar uma plataforma digital de excelência.    

CONCLUSÕES 

Buscou-se neste artigo teórico, analisar e aprofundar a discussão sobre os temas que 

tratam da evolução e das transformações das administrações públicas que estão ocorrendo nos 

Estados liberal, social e democrático de direito, para viabilizar uma boa governança pública. Os 

resultados das discussões evidenciam que as transformações na governança no setor público 

possui uma relação direta com as pressões e exigências da sociedade por melhoria da gestão, 

transparência, accountability, maior participação da sociedade, e na qualidade dos serviços 

públicos. É previsível que essas mudanças irão contribuir para a consolidação de uma democracia 

mais inclusiva, ampliando a participação cidadã e a expansão da esfera pública. 

Os relatórios das organizações internacionais, em especial, da OCDE, IFAC e do Banco 

Mundial, e a literatura evidenciam as dificuldades dos Estados na atualidade para resolver os 

problemas da sociedade, visto que suas administrações públicas, em sua grande maioria, estão 

travadas por deficiências burocráticas. Assim, os Estados se mostram incapazes de atuar de forma 

mais articulada, flexível e ágil, para atender as demandas dos cidadãos. É perceptível, nesse 

contexto, que os esforços para implementar uma governança pública digital consistente, delineado 

em princípios, objetivos e iniciativas que estão norteando a transformação dos governos por meio 

de tecnologias digitais (em especial, por meio do uso da Inteligência Artificial), é uma das formas 

encontradas pelas instituições internacionais para melhorar o desempenho da governança na 

gestão pública.    

Pode-se argumentar, por fim, que as transformações provocadas pelo modelo da Nova 

governança pública (NPG), visando o atendimento das demandas por políticas públicas e serviços, 

de forma mais democrática e transparente, com menor custo, estão repercutindo na forma de 

atuação do governo e da administração pública. Diante desse cenário de mudanças aceleradas, 

vislumbra-se que novas ideias no campo das teorias de administração pública e na estratégia de 

governança no setor público deverão surgir nos próximos anos.  
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